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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 139/96 

=PÕE SOBRE A FIXAÇÃO DA REMU-

NERAÇÃO DOS VEREADORES PARA A 

LEGISLATURA QUE SE INICIA EM 

1997 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Cãmara Municipal de VitOria da Conquista - 

Estado da Bahia, faz saber que os Vereadores aprovaram e eu promulgo 

a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 12 - A remuneraçao dos Vereadores, para vigorar na Le 

gislatura que se inicia em 12 de janeiro de 1997, e fixada em R$ 

4.500,00 (quatro mil, quinhentos reais), na seguinte conformidade: 

a) a parte fixa será de R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e 

cinquenta reais) 

b) a parte variável será de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos 

e cinquenta reais), compondo-se de 08 (oito) parcelas no valor unirá 

rio de R$ 281,25 (duzentos e oitenta e hum reais, vinte e cinco cen-

tavos), correspondente a igual nu'mero de sesso-es ordinárias, cuja na

lizaçao e prevista regimentalmente. 

§. 12 - Cada uma das parcelas que compoe a parte variavelcb 

subsidio será devida ao Vereador por sessão ordinária a que efettva 

mente comparecer, tomando parte nas votaço-es. 

22 - Não prejudicarão o pagamento das parcelas componen-

tes da parte variável da remuneraçao a ausencia de mate= a ser vo-

tada, a não-realização da sessão por falta de quOrum, relativamente 

aos Vereadores presentes, e o recesso parlamentar. 
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Art. 22 - Por sessão extraordinária, ate o rráxImo de 04 (qua 

tro) por mas, os Vereadores recebera° valor correspondente a. uma das por 

celas de que trata a alínea b do art. 1°. 

Parágrafo único - Em nenhuma hipotese será remunerada maiseh 

uma sessao por dia, qualquer que seja sua natureza. 

Art. 3° - A remuneração de que trata esta resolução será a:-

tualizada na mesma poca e proporção da fixada para o Prefeito, respei-

tados os limites de 75% (setenta e cinco por cento) da remuneração em 

especie percebida pelos Deputados Estaduais e de 9% (cinco por cento 

da receita municipal. 

Art. 42 - Para os efeitos desta resolução entende-se como re-

ceita municipal o somatório de todos os ingressos financeiros nos 

f 
fres do Münicipio, exceto: 

CO—

I - a receita de contribuiçOes de servidores destinadas a cons 

tituiçao de fundos ou reservas para o custeio de programas de previden 

cia e assisteneia social, mantidos pelo Múnicipio e destinados a seus 

servidores; 

II - operaçOes de credito -; 

III - receita de alienaçao de bens moveis ou lmoveis; 

IV - transferencias oriundas da Unia° ou do Estado atraves de 

convenio ou no para a realizaçao de obras ou manutençao de serviços ti 

picos das atividades daquelas esferas de Governo. 

Art. 52 - Ao Presidente da Cãmara será paga, mensalmente , des-

de que efetivamente em exercício, verba de representação no valor de 

R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais) a qual não estarás]. 

jeito à pres-ta;ão ch antas. 

§. único - Aos demais membros da Mesa Diretora será paga mensal-
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seguintes verbas de represen 

a) 1° Secretário - R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais, 

equivalentes a 80% (oitenta por cento) da parte variável; 

b) Vice-Presidente - R$ 1.125,00 (hum mil cento e vinte e 

cinco reais) equivalentes a 50% (cinquenta por cento) da parte varlá 

vel,e 

c) 22 Secretrio - R$ 900 (novecentos reais) equivalentes a 

403 (quarenta por centos) da parte variável, as quais não estarão su 

jeitas à prestação de contas. 

Art. 62 - Esta Resoluçao entrara em vigor na data de sua 

públicação, produzindo efeitos a partir de 12 de janeiro de 1997. 

Art. 72 - Ficam revogadas as disposiçOes em contrário. 

Sala das Sesso-es, 12 de setembro 

Rua Zeferino Correia, n2 19 - Fones:(073)424-1085/424-1284 - Cep 45.100-000 - Vitória da Conquista - Bahia. 


